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CNPJ: 13.827.035-0001/40

TERMO DE AUTORIZAÇÃODEDISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 0604/2026

DISPENSADE LICITAÇÃONº 038/2026

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensade licitação,

que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela

justificativa dos preços;

CONSIDERANDOque o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE

LICITAÇÃOestá em conformidade ao disposto no artigo art. 75, inciso, II,da lei

14.133/2021.

No usodas atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto noartigo 72,

VII da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE A

DISPENSA DE LICITAÇÃONº 038/2026, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços odontológicos destinados ao paciente Gabriel

Campos Monte Nero Santos, portador de enccfalopatia
crônica decorrente de malformação do sistema nervoso

central, caracterizada pela presença de complexo

paquigiria/agiria em ambos os hemisférios cerebrais,

além de paralisia cerebral e escoliose grave, visando à

realização de tratamento odontológico especializado,

garantindo atendimento adequado às suas condições
clinicas e promovendo sua saúde bucal e qualidade de

vida.

Contratado: TLG SERVIÇO DE PROMOÇÃODE SAÚDE

BUCAL LTDA, CNPJnº 18.180.341/0001-51.

Vigência: 60 (sessenta) dias

Valor Total: R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais).

Fundamento Legal: art. 75, inciso II, da lei 14.133/2021.
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Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento

ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à

disposição do público emsítio eletrônico oficial.

Mutuípe-BA, 11 de junho de 2026

JOÃO CARLOS
E É SS CARDOSO DASILVA

Autoridade Competente


